
 DECRETO Nº  3.199,  DE  07 DE AGOSTO DE 2007.

                                                            ABRE   CRÉDITOS  SUPLEMENTARES NO MONTANTE 
                                                             DE  R$ 398.00,00  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.         

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso  de  atribuições 
   e   de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 4.086, de 28 de novembro de 2006,

                                                     D E C R E T A :
Art. 1º– São abertos créditos no montante de R$  398.000,00  (Trezentos e noventa e oito reais), 

em  suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir   especificadas:
            03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
            02-UNIDADE DE TRÂNSITO           
            1545200082.008-Sinalização, Humanização e Controle do Trânsito:                   
            3390.14.00.00.00- Diárias-Pessoal Civil......................................................... R$       6.000,00
                                                                                                                              

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 – UNIDADE DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
2060600732.018-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente.................................R$       5.000,00

            08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.030-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/ Apoio do Estado-FMS:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo..... ....................................................R$        9.154,00
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica....................R$        6.680,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente................................R$      38.226,00
1030100322.033-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/ Apoio da União-FMS:
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta ......................................R$      12.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO 
01 – UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E SOCIAL
0824400302.041-Ações de Assistência Social, Atendimento  
                             Comunitário e Bem-Estar Social:
3190.04.00.00.00- Contratação por Tempo Determinado ............................... R$    15.940,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL 
1236300452.063-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:                   
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física........................ R$      1.500,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$         500,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
03 – UNIDADE DE APOIO   
0412200102.070-Oficinas e Transportes:  
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ...........................................................R$    20.000,00
                          



04-CENTRAL DE BRITAGEM E USINA DE ASFALTO
2266200912.071-Central de Britagem e Usina de Asfalto: 
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.........................................................R$       35.000,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1545200662.072-Atendimento à Limpeza Pública:         
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................................................ R$      85.000,00

13-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2884301032.100- Amortização da Dívida Pública do Município::   
3290.21.00.00.00-Juros sobre  a Dívida por Contrato....................................R$       88.000,00 
3290.22.00.00.00-Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato...................R$       75.000,00
                                     TOTAL............................................................. .........R$     398.000,00

Art. 2º- Os Créditos autorizados no Artigo anterior, serão atendidos com os seguintes recursos: 
 a)  Superávit  Financeiro  apresentado  em  3l  de  dezembro  de  2006,  

                       na conta específica:Epidemiologia-Vigilância em Saúde – Estado ............R$        54.060,00 
                       b)  Redução das seguintes Dotações Orçamentárias:

 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 01-UNIDADE DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
 0412200212.014-Apoio a Realização de Feiras e Outros Eventos de
                             Incremento da Economia Local:   
 3350.41.00.00.00-Contribuições ....................................................................R$    164.000,00
2266100922.015-Apoio e Incentivo à Indústria:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações....................................................... .....R$      20.940,00

02-UNIDADE DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
2060600732.018-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ............................................................R$        5.000,00 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.033-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio da União-FMS:
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta........................................R$     12.000,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
1236300452.063-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
3390.14.00.00.00-Diárias -Pessoal Civil ..........................................................R$      2.000,00

11- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02- UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
2678200711.004-Pavimentação, Construção de Ruas, Passarelas,
                             Escadarias, Canteiros, Passeios e Abrigos:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ............................................................R$      55.000,00



13– ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
9999999992.999-Reserva de Contingência:
9999.99.00.00.00-Reserva de Contingência....................................................R$      85.000,00 
                                          T O T A L ......................................................... .. R$    398.000,00 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 07 de agosto de 2007.

                                                                                                   ELOI JOÃO ZANELLA
                                                                                                        Prefeito Municipal

                                                                                                          
                                                                                            LIBERA PIVOTO BRESOLIN
                                                                                           Secretária Municipal da Fazenda
       Registre-se e  Publique-se
                  Data  Supra    

            ELÍDIO SCARANTO
Secretário Municipal de Administração


